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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO /2026 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SALVADOR DO TOCANTINS E A EMPRESA 
 ), REFERENTE, A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DESTINADOS AO 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, A SEREM EXECUTADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SALVADOR DO TOCANTINS E SECRETARIAS ADJACENTES. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 25.528.744/0001-04, com sede na Rua 02, n°. 388, Centro - São 
Salvador do Tocantins -TO, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor   inscrito no 
CPF sob o n°   Carteira de Identidade RG     residente e domiciliado na 
 , São Salvador do Tocantins - TO, CEP 77.450-000. 

CONTRATADA: EMPRESA ( ), inscrita no CNPJ n. ( ) sediada no 
endereço ( ), representada por seu proprietário Sr.°(a): ( ) 
inscrito no CPF n. ( 1; 

Resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da Dispensa de Licitação N° ( /2026), e observados os 
preceitos da Lei Federal n°. 14.133/21 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes ao procedimento 

licitatório, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa de licitação n. /2026, com fundamento no 
art. 75, II da lei n. 14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de dedetização, desinsetização e 
desratização, destinados ao controle de pragas urbanas, a serem executados nas dependências internas e 
externas da Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins e Secretarias adjacentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS SEREM EXECUTADOS 

A contratada deverá realizar os seguintes serviços, conforme padrões técnicos de qualidade, segurança e eficácia: 

Desinsetizactio: 

Controle das pragas como baratas, formigas, aranhas, mosquitos e outros mantendo a edificação livres 
destas pragas. 

> Baratas de cozinha (BG/SL): aplicação de iscas atrativas nas nos armários, eletroeletrônicos, cozinha, copa, 
prateleiras, depósitos de alimentos se over e nos demais pontos estratégicos; 
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> Baratas de esgoto (PA): polvilhamento nos ralos, dos banheiros e rede de esgoto; 

> Formigas: pulverização nos rodapés interno e externos das edificações; 

> Aranhas/insetos alados: atomização nas áreas internas e externas da edificação. 

Desratizacdo: 

Controle de ratos, mantendo a edificação livre destas pragas. 

> Ratos: implantação de iscas atrativas nos pontos estratégicos e rede de esgoto, com objetivo de diminuir as 
condições que facilitam a reprodução e permanência da proferação de roedores no estabelecimento. 

Os serviços serão realizados com a implantação de pontos estratégicos de iscas raticidas seguras, com produtos 
anticoagulantes e de baixa toxicidade para humanos. 

Limpeza de Caixa D'ÁGUA 

Os serviços de limpeza e higienização das caixas d'água das unidades, deverá ocorrer em conformidade com as 
normas sanitárias vigentes, recomendações da vigilância sanitária e demais legislações aplicáveis, visando garantir 
a qualidade da água destinada ao consumo humano, preparo de alimentos e higiene dos servidores e demais 
usuários. 

Os serviços compreenderão, no mínimo: o esvaziamento controlado do reservatório, remoção de resíduos sólidos e 
lodo, escovação das paredes e do fundo, desinfecção com produto apropriado à base de hipoclorito de sódio, 
enxágue e vedação adequada da caixa d'água após a conclusão dos trabalhos. 

A limpeza será realizada preferencialmente em períodos que não comprometam o funcionamento das atividades, 
mediante prévio alinhamento com a administração da unidade, podendo haver interrupção temporária do 
abastecimento de água. 

A empresa deverá utilizar equipamentos, materiais e produtos devidamente autorizados para uso em reservatórios 
de água potável, bem como adotar todas as medidas de segurança e higiene necessárias, responsabilizando-se 
pelo correto descarte dos resíduos retirados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REQUISITOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Prestar os serviços através de profissionais técnicos especializados, disponibilizando profissionais com formação 
especifica, o qual somente poderá ser substituído caso cumpridas as exigências do art. 67, § 6 da Lei Federai 
14.133/2021. 

4.2. Arcar com os encargos sociais da mão de obra envolvida e com todas as despesas correlatas (alimentação, 
hospedagem, transporte) à prestação dos serviços. Deverá manter e comprovar a manutenção das mesmas 
condições exigidas para a contratação, durante a vigência do contrato. 

4.3 O Executivo Municipal avaliará o profissional indicado para prestação de serviços, reservando-se o direito de 
rejeitar aqueles que não demonstrem conhecimento, experiência e domínio nas respectivas áreas. Caso os 
profissionais apresentados não detenham a expertise demandado, a contratação não será realizada. 
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5.1 A Contratada compromete-se a executar os serviços conforme as normas técnicas, ambientais e sanitárias 
vigentes, utilizando produtos devidamente autorizados pelos órgãos competentes e com o menor impacto 
possível à saúde humana, ao meio ambiente e ao patrimônio público. 

5.2 A aplicação será realizada por equipe treinada e equipada com os respectivos Equipamentos de Proteção 
Individual (El:1's), obedecendo aos protocolos de segurança exigidos. 

5.3 Durante a execução, será assegurado o isolamento das áreas tratadas, quando necessário, e a orientação 
aos responsáveis da unidade quanto aos cuidados posteriores (reentrada, ventilação, limpeza etc.). 

5.4 A Contratada deverá respeitar os horários de funcionamento da unidade, realizando os serviços 
preferencialmente em horários não letivos, a fim de evitar prejuízos às atividades pedagógicas. 

5.5 Em caso de falha na execução ou persistência da infestação, a Contratada deverá realizar nova aplicação 
sem custos adicionais, mediante solicitação da Contratante. 

CLAÚSULA SEXTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços objeto deste contrato serão prestados nas dependências da Prefeitura Municipal e Secretarias 

Adjacentes, conforme relacionado na planilha do objeto. 

A contratada deverá realizar os serviços em todas as áreas internas e externas das unidades, conforme o solicitado: 

> Salas; 
> Banheiros; 
> Cozinhas e refeitórios; 
• Almoxarifados e depósitos; 
• Corredores, pátios e áreas comuns; 
> Áreas administrativas; 
> Ralos, canaletas, caixas de gordura, rodapés, calhas e locais com risco de infestação; 
> Limpeza das caixas D' agua. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA GARANTIA 
A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de 
execução dos serviços, abrangendo a eficácia das aplicações realizadas e a recorrência de pragas nas áreas 
tratadas. 
7.1. Durante o período de garantia, caso sejam identificados focos de infestação por pragas urbanas nas áreas 
contempladas pelos serviços, a Contratada compromete-se a realizar nova aplicação corretiva, sem ônus 
adicional à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação formal. 
7.2 A reaplicação dos serviços deverá ser realizada com a mesma qualidade técnica, utilizando produtos 
devidamente autorizados pelos órgãos competentes, com emissão de novo Certificado de Aplicação, conforme 
previsto neste contrato. 
7.8 A garantia não será válida nos casos em que for comprovado que o reaparecimento das pragas ocorreu por 
ações ou omissões da Contratante, como falta de limpeza adequada, armazenamento incorreto de resíduos ou 
alimentos, ou modificações estruturais que favoreçam a proliferação das pragas. 
7.9 O não cumprimento da presente cláusula pela Contratada poderá implicar na aplicação das penalidades 

previstas neste contrato, além da responsabilização civil e administrativa cabível. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços objeto deste contrato, no valor total al â 

) a ser pago em parcela única, pagável até o décimo dia útil do mês subsequente a 

AVENIDA AFONSO PENA, N°412, CENTRO, SÃO SALVADOR -TO, - CEP:77.368-000 
CNPJ N°: 12.489.636/0001-28- www.saosalvador.to.gov.br 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIP 10 DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 Nlabw, 
DO TOCAN11NS 

prestação de serviços ou conforme disponibilidade financeira, na conta corrente em favor da contratada, em 
banco oficial. 
Parágrafo Primeiro - Os valores contratuais correspondentes aos serviços ora contratados serão atualizados 
conforme no índice oficial do IPCA. 
Parágrafo Segundo - Para efetivação da atualização do valor contratual, no caso de prorrogação, dispensa-se a 
celebração de aditamento, podendo a mesma ser registrado por simples apostila, na forma no Art. 84, §1°, da Lei n. 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
O pagamento deverá ser realizado mediante depósito bancário em conta corrente. 0(s) pagamento(s) será(ão) 
realizado(s) em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 
Nos pagamentos efetuados nas condições acima estão inclusos todos os ônus, impostos, taxas, tributos, encargos 
sociais, administrativos e financeiros; 
'Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à Contratada: 
10.1 - Executar os serviços contratados valendo-se das melhores técnicas, zelo e ética, com garantia e qualidade, 
atendendo as especificações ou termos de referências, fornecidos pela Contratante, complementado com a 
proposta apresentada, e entregá-los totalmente concluídos. 
10.2 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação. 
10.3 - Comparecer à sede do CONTRATANTE, salvo justificativa plausível, sempre que solicitado a sua presença, 
considerando que os serviços ora contratados não necessitam da presença dos profissionais da CONTRATADA, de 
forma ininterrupta, nas dependências físicas do CONTRATANTE. 
10.5 - Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos acordados, 
executando-os sobre sua inteira responsabilidade, apresentando relatórios de suas atividades, sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE. 
10.5 - Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços onde se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução. 
10.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
efetuado pela CONTRATANTE. 
10.8 - Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte quatros) horas que antecede a data prevista, os motivos 
que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.9 - Arcar com todas as despesas tributárias, encargos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista e previdenciária. 
10.10 - Fornecer orientações técnicas pós-aplicação à equipe; 
10.11- Garantir que os produtos e métodos não representem risco à saúde humana e ao meio ambiente; 
10.12 - Responder por eventuais danos materiais ou à saúde causados por má execução dos serviços ou uso 
inadequado dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Providenciar os pagamentos devidos a CONTRATADA, nos prazos estipulados, e de acordo com as Notas 
Fiscais/Faturas emitidas e atestados a prestação dos serviços pelo responsável pela fiscalização. 
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1 1.2. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor designado especialmente para 

este fim. 
1 1.3. Comunicar a CONTRATADA, através do executor designado, toda e quaisquer irregularidades ocorridas na 

prestação dos serviços e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA. 

1 1.4. Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

1 1 .5. Atestar a execução da prestação dos serviços efetivamente realizada e conforme as especificações técnicas 

dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato entrará em vigência na data da ordem de serviço e vigorará até 31/12/2026 (trinta um de 

dezembro de dois mil e vinte seis), podendo ser prorrogado com base no artigo 84, §1°, da Lei n. 14.133/21, através 

de Termo Aditivo e desde que haja interesse entre as partes. 

'CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

Os recursos orçamentários previstos e destinados à cobertura das despesas objeto deste contrato sairão por conta 

do: 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ELEMENTO: 3.3.90.39 

FONTE: 1.500.0000.000000 / 1 .709.0000.000000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através de seus servidores ou de pessoas previamente designadas, exercer 

a fiscalização de todas as fases de execução do presente contrato, sem prejuízo das ressalvas contidas nas 

disposições legais e normativas que regem a advocacia, sendo obrigação da CONTRATADA fiscalizar seus 

empregados, parceiros e prepostos. 
Paragrafo Primeiro - A fiscalização ou acompanhamento da execução deste contrato será realizada pela 

Administração Municipal através do correspondente Fiscal de Contrato, o que não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

Paragrafo Segundo - O Fiscal do presente contrato será formalmente designado pelo CONTRATANTE, competindo-

lhe o acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo pelas ações e omissões que vierem sujeitar a 

---,Administração Pública a prejuízos e danos, diretos e indiretos. 

Paragrafo Terceiro - Dentre as atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras decorrentes da função, destacam-se 

as seguintes: 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

II - Registrar nos autos do processo administrativo, quando observar irregularidades na execução do serviço, por 

meio de instrumento hábil (laudo de inspeção, relatórios de acompanhamento e recebimento, parecer técnico, 

memorando etc.), adotando as providências necessárias ao seu correto cumprimento em conformidade com os 

critérios de qualidade, rendimento, economicidade e eficiência, entre outros previstos no instrumento convocatório, 

contrato e/ou proposta; 
III - Acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando a necessidade de prorrogações, acréscimos e 

supressões; 
IV - Solicitar a CONTRATADA e aos órgãos competentes da Administração Municipal, tempestivamente, todas as 

informações, documentos ou providências necessárias à boa execução do contrato; 
V - Conferir se o serviço realizado atende integralmente à especificação contida no instrumento convocatório, 

contrato e/ou proposta, podendo, caso necessário, solicitar parecer técnico dos usuários dos serviços e dos setores 

competentes para a comprovação da regularidade do serviço executado; 

VI - Requerer aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da Despesa que determine ao 

contratado, as providências para correção de eventuais falhas ou defeitos observados; e 

VII - Acompanhar os andamentos das solicitações de contratações. 
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15.1.Com fulcro na Lei n° 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência; 
b) Multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial,nas seguintes 
hipóteses: 
c) 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total e 5% (cinco porcento) sobre o 
valor total contratado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Jaú do Tocantins, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
f) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
g) descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal; 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
15.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao 
mês, ou cobrado judicialmente. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" do subitem 15.1. Poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa da alínea "b". 
As penalidades previstas neste capitulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 14.133/21, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99. 
15.4 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 15.1 
poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavraturada ata. 

15.5 No caso das penalidades previstas no item 15.1, alínea "e", caberá pedido de reconsideração a Autoridade 
Superior, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DOS ENCARGOS SOCIAIS 
16.1. As partes desde já ajustam que não existirá para a CONTRATANTE solidariedade quanto ao cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os empregados da CONTRATADA, cabendo a esta assumir, de 
forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 

17.1. Os preços inicialmeni e contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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17.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
17.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
1 7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 1 4.1 33, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
19.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 
19.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
19.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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19.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
19.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.1 1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderado sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

19.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
19.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 
de abril de 2022. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

20. 1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do crono grama fixado para o contrato. 
20.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
20.4 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
20.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
20.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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20.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
20.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
20.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
20.11. Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
20.11.1 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
20.11.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
20.11.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
20.11.4 Indenizações e multas. 
20.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 
20.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
22.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei n° 14.133, de 2021). 
22.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS TRIBUTOS 

24.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 

Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

24.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação 

Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
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25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro de Palmeirópolis - 
TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

São Salvador do Tocantins/TO / de de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CNPJ n° 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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